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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Em ofício a fls. 47 a Fundação Educacional de Bauru indi-

ca a Professora Olga Maria Piazentin Rolim Rodrigues para lecio-

nar, como Instrutor-A, a disciplina Psicologia do Excepcional do 

Departamento de Psicologia. Curso de Psicologia da Faculdade de 

Ciências. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada, licenciada em Psicologia pela Faculdade de 

Ciências da Fundação Educacional de Bauru, com diploma registrado 

e com curso de Formação de Psicólogos também pela mesma Faculdade 

(diploma registrado), está matriculada no curso de Mestrado em 

Educação Especial - Área de Concentração em Educação de Deficien-

tes Mentais, com 20 créditos já concluídos, na Universidade Fede-

ral de São Carlos - Centro de Educação e Ciências Humanas. 

Em seu curso de graduação de Formação de Psicólogos, cur

sou a disciplina para a qual é proposta com 120 horas de estágio 

supervisionado, além de 60 horas-aula. Fez vários cursos e estágios 

ligados à especialidade. 

Pelo Parecer CEE nº 306/79, do ilustre Conselheiro Renato 

Alberto T. Di Dio, está autorizada a lecionar, como Professor I, a 

disciplina Técnicas de Exames Psicoterápicos, do curso de Psicolo-

gia, do Departamento de Psicologia da Faculdade de Ciências de Bau-

ru, até o final do ano letivo de 1980. 

Grade horária compatível. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação da Professora Olga Maria Piazen-

tin Rolim Rodrigues para lecionar como Professor I a disciplina 
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Psicologia do Excepcional, do Departamento de Psicologia, do Cur-

so de Psicologia da Faculdade de Ciências da Fundação Educacio-

nal de Bauru. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guima-

rães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza 

Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21/02/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


